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RELATÓRIO  

O Excelentíssimo Senhor Vereador Vado Silva (Osvaldo César da Silva), através da 

prerrogativa que lhe assiste na Lei Orgânica deste Município, protocolou na secretaria desta Casa 

o projeto de lei que "Institui no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o mês "abril 

laranja", dedicado à campanha de prevenção da crueldade contra os animais, e dá outras 

providências.". No âmbito da Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei n° 

035-2022. 

O Nobre Vereador justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 03. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou o 

referido projeto e exarou seu r. parecer às fis. 06/09. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram 

encaminhados para a Comissão de Legislação e Justiça emitir seu r. parecer às fis. 11/12, sendo 

que apresentaram emendas, e não apresentaram subemendas e/ou substitutivo. 

Em seguida os autos do projeto de lei foram encaminhados para a Comissão de Serviços 

Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural para emissão do r. parecer que 

consta nas fis. 15/16, não apresentaram emendas, subemendas e/ou substitutivo. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei é para instituir no Município o mês "abril laranja", dedicado 

à campanha de prevenção da crueldade contra os animais" (sic). 

O Nobre Vereador justificou que o referido projeto de lei "objetivo a instituição do 

((Abril Laranja" no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, bem como a sua inclusão no 

Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete, a ser comemorado 

no mês de Abril de cada ano. A cor laranja foi escolhida pela Sociedade Americana para a 

Prevenção da Crueldade contra Animais (ASPCA), importante entidade internacional de 

proteção animal, para representar o Mês da Prevenção a Crueldade contra os Animais em todo 

o mundo. Um mês para as pessoas refletirem  sobre a situação degradante em que muitos 

animais são submetidos, muitas vezes, por toda a vida, sofrendo tortura, abuso e exploração. 
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Não há como deixar de lamentar o fato de que em tempos remotos os animais capturados pelas 

Prefrituras eram mortos das formas mais cruéis, tais como câmara de gás, câmara de 

descompressão, com choque e a pauladas. ". '(,sic). logo se faz necessário a criação da presente 

norma. 

Pois bem. Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos 

analisar a admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da 

proposição com as leis orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade 

de recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

O referido projeto de lei quando cria a norma não gera despesas ao Poder Executivo de 

forma direta. 

Não existe impedimento para ser dado andamento nos autos deste projeto de lei, sendo 

assim podem ser levados ao plenário para votação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão entende que não existe impedimento para o projeto dar 

andamento, e ainda é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 

mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE JUNHO DE 2022. 
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